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PRISÃO PREVENTIVA 

Revogação. Prisão Cautelar: Fundamentação e Cota Ministerial 

A Turma, por maioria, indeferiu habeas corpus em que se questionava decreto de prisão 
preventiva expedido contra acusado pela suposta prática dos crimes de adulteração de 
combustíveis e falsidade ideológica. A impetração sustentava a inobservância dos requisitos 
previstos no art. 312 do CPP, bem como argumentava que o decreto prisional teria adotado como 
razão de decidir apenas o pedido ministerial. Entendeu-se, primeiramente, que, muito embora a 
sucinta ordem judicial tivesse adotado como fundamentação o requerimento do Ministério 
Público, sem, entretanto, transcrevê-lo, a constrição cautelar teria sido baseada em fatos 
concretos, portanto, em conformidade com o citado dispositivo legal. Consignou-se estar 
evidenciado que o paciente e seu sócio na empresa seriam contumazes na comercialização 
clandestina de combustíveis adulterados. Enfatizou-se, ademais, a fuga do paciente em momento 
anterior ao decreto prisional. Salientou-se, por fim, que as condições subjetivas favoráveis ao 
paciente não obstariam a segregação cautelar. Vencido o Min. Marco Aurélio, que, ao aduzir a 
excepcionalidade da custódia preventiva, deferia o writ por considerar que o decreto atacado 
baseara-se em meras presunções, tanto em relação à culpa do acusado quanto em relação à sua 
possibilidade de fuga.  HC 102864/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 3.8.2010. (HC-
102864) 

Informativo STF nº 594 – 02 a 06 de agosto, 2010  
(topo) 
 

Revogação. Prisão preventiva e indícios de ameaça a testemunha 

A 1ª Turma, por maioria, indeferiu habeas corpus em que se alegava constrangimento ilegal ante 
a falta de fundamentação apta a justificar prisão preventiva, sobretudo, por ausência de dado 
concreto e idôneo que comprovasse a suposta coação que o paciente teria infligido às 
testemunhas. Afirmou-se que, embora o juiz não descrevesse explicitamente essa coação, 
haveria, nos autos, fortes indícios de que ela ocorrera. Vencido o Min. Marco Aurélio, que 
entendia que o mero indício não seria suficiente para embasar a custódia cautelar, sendo 
necessária a demonstração do ato concreto que estaria a causar tumulto ao processo. HC 
103877/RS, rel. Min. Dias Toffoli, 2.12.2010. (HC-103877) 

Informativo STF nº 611 – 29 de novembro a 03 de dezembro, 2010 
(topo) 

 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=102864&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=102864&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo594.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=103877&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=103877&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo611.htm
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Revogação. Prisão preventiva: exceção e medidas cautelares do art. 319 
do CPP - 1 

 
Ante empate na votação, a 1ª Turma concedeu parcialmente habeas corpus a fim de 
determinar a substituição da decisão que denegara à paciente o direito de recorrer em 
liberdade por outra que imponha medidas cautelares previstas no novel art. 319 do CPP, cuja 
redação foi conferida pela Lei 12. 403/2011. Na espécie, em primeiro habeas corpus, o STJ 
deferira relaxamento de prisão preventiva em virtude de excesso de prazo. Posteriormente, 
sobreviera sentença que condenara a ré pelos delitos de formação de quadrilha armada, 
receptação e porte ilegal de arma de fogo de uso restrito (CP, artigos 288, parágrafo único e 
180, caput e Estatuto do Desarmamento, art. 16, respectivamente), bem como lhe negara o 
direito de recorrer em liberdade, na medida em que considerara inalterados os motivos do 
indeferimento da liberdade provisória. Este título judicial assentara a necessidade de 
acautelamento da ordem pública, porquanto a condenada atuava como informante de facção 
criminosa altamente estruturada, o que denotaria sua periculosidade e real possibilidade de que 
pudesse voltar a delinqüir. Em decorrência, a defesa impetrara segundo writ no STJ, o qual 
mantivera a condenação prolatada pelo juízo singular, daí a impetração neste Supremo. A 
defesa alegava que os fundamentos da renovação da reprimenda não seriam legítimos, porque 
a paciente teria sido rejulgada pelos idênticos fatos apostos na decisão que decretara sua 
prisão preventiva. HC 106446/SP, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. 
Dias Toffoli, 20.9.2011.(HC-106446) 

 

Informativo STF nº 641 – 19 a 23 de setembro, 2011 
(topo) 

 

Revogação. Prisão preventiva: exceção e medidas cautelares do art. 319 
do CPP - 2 

 
Prevaleceu o voto médio do Min. Dias Toffoli, que reputou superado o dispositivo do decreto 
que retomara os mesmos argumentos que inspiraram o de custódia cautelar em benefício da 
ordem pública e da segurança jurídica. Ponderou que perturbações de monta justificariam o 
encarceramento com respaldo na paz social apenas nos casos em que a sociedade se 
sentisse desprovida de sua tranqüilidade. Consignou, outrossim, que a nova redação do art. 
319 do CPP introduziria a segregação prisional como exceção e que o fato de a paciente 
receber ordens e manter contato com organização criminosa não justificaria, por si só, a 
aplicação dessa medida, que deveria ser a última escolha do magistrado. Por conseguinte, 
determinou a adoção dos procedimentos alternativos constantes dos incisos I, II, e III do 
referido artigo (―Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: I - comparecimento 
periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar 
atividades; II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 
circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 
locais para evitar o risco de novas infrações; III - proibição de manter contato com pessoa 
determinada quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado 
dela permanecer distante‖) em substituição à prisão processual proferida pelo juízo singular. 
O Ministro Marco Aurélio concedia a ordem integralmente, ao destacar a insubsistência da 
decisão que negara à ré o direito de recorrer em liberdade. Sublinhava que o fato de o juízo 
de 1º grau ter se reportado a título de prisão processual que fora glosado pelo Judiciário — 
ante o excesso de prazo — indicaria contornos de execução criminal precoce, uma vez que a 
condenação ainda não transitara em julgado.  HC 106446/SP, rel. orig. Min. Cármen 
Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Dias Toffoli, 20.9.2011.(HC-106446) 
 

Informativo STF nº 641 – 19 a 23 de setembro, 2011 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=106446&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=106446&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo641.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=106446&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=106446&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo641.htm
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(topo) 
 

Revogação. Prisão preventiva: exceção e medidas cautelares do art. 319 
do CPP - 3 

 
Os Ministros Cármen Lúcia e Luiz Fux, por sua vez, denegavam a ordem e asseveravam que 
a revogação da prisão preventiva por excesso de prazo não impediria a sua decretação por 
outras razões, ou até pelas mesmas, se estas persistissem. Igualmente, frisavam que a 
superveniência de sentença condenatória sobrelevaria eventual constrangimento detectado 
no decorrer da instrução criminal, desde que presentes os requisitos previstos em lei. 
Enfatizavam que os elementos concretos de convicção que determinaram a manutenção da 
constrição da paciente estariam suficientemente demonstrados.  HC 106446/SP, rel. orig. 
Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Dias Toffoli, 20.9.2011.(HC-106446) 
 

Informativo STF nº 641 – 19 a 23 de setembro, 2011 
(topo) 
 
 
 
 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria Geral de Gestão do Conhecimento 

Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 

 
Banco do Conhecimento / Jurisprudência / Informativos de Jurisprudência dos 

Tribunais Superiores – S T F 
 

Data da atualização: 12.06.2012 
 

Pesquisa elaborada pela Equipe do Serviço de Captação do Conhecimento (DGCON/SECAP) 
Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC)  

 
Para sugestões, elogios e críticas: dicac@tjrj.jus.br 

 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=106446&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=106446&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo641.htm

